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 Exmas. (os) Conselheiras (os)  

Conselho de Supervisão  
Ordem dos Arquitectos 

 

 
N/refª. 010/2026-CS          Lisboa, 20 de janeiro de 2026 

 
Assunto:  Convocatória 8.ª Reunião Ordinária do Conselho de Supervisão 

 5 de fevereiro de 2026 (5ª f.) 17:30 horas, formato híbrido 
 

Exmas.(os) Conselheiras(os),  

Nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 25º-A do Estatuto da Ordem dos Arquitectos (EOA) e do artigo 5.º do 
Regulamento de Funcionamento do Conselho de Supervisão (CS), convoco os membros eleitos para a 8.ª (oitava) 
reunião do triénio 2024/2026, a realizar, na Sede da OA em Lisboa e por via telemática, no próximo dia 5 de 
fevereiro de 2026 (5ª feira) com início às 17h30 e tendo a seguinte Ordem de Trabalhos: 

1. Aprovação da ata da 7ª reunião; 

2. Apreciação dos instrumentos de gestão da OA: 
2.1 Proposta de Plano Geral de Atividades 2026; 
2.2 Protocolo de Repartição de quotização para o Orçamento 2026 e Proposta de Princípios   

Orientadores para o Orçamento 2026; 
2.3 Elaboração de parecer sobre o Plano Geral de Atividades 2026 (alínea a, n.º 1, art.º 19º e alínea 

g, n.º 1, art.º 21º EOA); 
 

3. Apreciação e votação da Proposta de Regulamento da Remuneração dos Órgãos Sociais (alínea 
o), n.º 1, art.º 19º e alínea k) art.º 25º-B); (em anexo) 

4. Pronúncia prévia do Conselho de Supervisão sobre Proposta de metodologia de criação de 
plataformas para a instalação dos Colégios de Especialidade e definição de parâmetros de 
especialista aprovada pelo CDN; (em anexo) 

 

5. Informação do Presidente do Conselho Diretivo Nacional e dos Presidentes dos órgãos nacionais      
relativa à respetiva atividade dos órgãos: 

5.1 Proposta de Regulamento de Atos da Profissão de Arquiteto; 
5.2 Apresentação dos Presidentes da Assembleia de Delegados, Conselho Fiscal e do Conselho de        

Disciplina Nacional; 

6. Outros assuntos. 

Em cumprimento do disposto no nº 3 do artigo 6º do Regulamento deste Conselho, solicito a confirmação 
de participação, para o endereço supervisao@ordemdosarquitectos.org. 

Com os melhores cumprimentos, 

 

Jorge Cancela 
Presidente                                                                                                                              

 
Anexos: o refº.            
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